
Art. 5 - Para os estabelecimentos que já disponibiizam o p e  /, to 
oficial sua instalação. 
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LEI N° 5.2579  DE 07 DE DEZEMBRO DE 2010. 

DISPÕE 	SOBRE 	A 
OBRIGATORIEDADE DE INSTALAR 
DISPLAYS CONTENDO ÁLCOOL EM 
GEL EM LOCAIS QUE MENCIONA E 
DÁ OUTRAS PROVII)ÊNCIAS. 

O povo do Município de Conselheiro Lafiuiete, por seus representantes, decretou, e 
eu, Prefeito Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte lei: 

Art. l - Os estabelecimentos comerciais, escolas, hospitais, clínicas, 
academias de ginástica, agências bancárias, clubes, teatros, retnirautes, lanchonetes, 
casas noturnas e repartições públicas que fazem atendimento à população ficam 
obrigados a instrem, em. local de fácil, acesso, displays espaciais contendo álcool em 
gel, para higienização das mãos dos usuários, clientes e funcionários. 

Parágrafo úrnco - Os tecipiefftes êtbas~s oan o produto deverão ser 
instalados nos lugares de maior circulação de pessoas, de fácil visuali7ação e acesso, 
bem como em número suficiente para atender à demanda do respectivo estabelecimento, 
e que atendam também às necessidades dos portadores de deficiência fisica. 

Art. 2 - Deverá ser afixado, junto aos displays, placas/cartazes orientadores 
que informem aos frequentadores dos respectivos estabelecimentos, a importância da 
higienização das mãos como ato preventivo à disseminação de doenças. 

Parágrafo único - Nas referidas placas/cartazes constará os seguintes 
dizeres: "Este estabelecimento comercial disponibiliza álcool em gel para assepsia dos 
clientes". 

Art. 32 - O não cumprimento desta Lei pelos estabelecimentos privados 
sujeitará os infratores às seguintes penalidades: 

1—notificação; 
11—multa de 6 UFM's (Seis Unidades Fiscais do Município); 
ifi - multa em dobro em caso de reincidência. 

§12 - Da data da notificação referida no inciso 1 deste artigo, os 
estabelecimentos terão o prazo de 10 (dez) dias para adequar-se ao disposto nesta Lei. 

- Decorrido o prazo estabelecido no §12  deste artigo e não estando 
sanada a irregularidade, aplicar-se-á a multa prevista no inciso II deste artigo. 

Art. 4 - No caso de descumpriinento ao disposto nesta Lei pelas repartições 
públicas, caberá notificação perante as ouvidorias ou outros órgãos semelhantes das 
entidades infratoras, para que tomem as providências cabíveis. 
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Art. 6 - Os estabelecimentos comerciais de que trata esta Lei deverão 
adequar-se aos mandamentos impostos no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da 
publicação desta Lei. 

Art. 7°- - Esta Lei entra em vigor 60 (sessenta) dias após a sua publicação. 
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